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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
 

(Processo Administrativo n° 00185.000560/2024-29) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, com sede no Anexo II do Palácio do Planalto, Ala “A”, 
Sala 205, na cidade de Brasília-DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado(a) 
pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no 
DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], considerando 
o julgamento da [licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 90008/2025, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 
00185.000560/2024-29, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de peças e 
equipamentos que serão empregados na realização de manutenção preventiva e corretiva da 
atual solução de Controle de Acesso de Pessoas e Veículos da Presidência da República, 
integrante do Sistema Integrado de Segurança, especificado(s) no(s) item 1.1 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de licitação n.º 90008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

Item Descrição/Especificação 
Marca/
Modelo 

Und
Req. 

mínima
Req. 

máxima
QTD. 
Total 

Preço 
Unitário 

Preço Total

1 

Conjunto soldado do pedestal, em 
aço inox escovado AISI 304, 
fabricado em chapa de 2mm de 
espessura, para as torres DIGICON 
DGATE AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República. 

 UN 1 2 2   

2 
Porta de abertura esquerda em aço 
inox escovado AISI 304  para as 
torres DIGICON DGATE 

 UN 1 2 2   
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AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República. 

3 

Porta de abertura direita em aço inox 
escovado AISI 304 para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República. 

 UN 1 2 2   

4 

Fechadura articulada, com cilindro e 
2 chaves, para porta de abertura 
direita ou esquerda para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República. 

 UN 1 5 5   

5 

Acabamento central da torre, em aço 
inox, com fenda para modelo d´Gate 
AW 500 existentes nas dependências 
da Presidência da República 

 UN 1 2 2   

6 

Acabamento central da torre, em aço 
inox, com fenda para modelo d´Gate 
AW 900 existentes nas dependências 
da Presidência da República. 

 UN 1 2 2   

7 

Vidro temperado de 12mm, 
translúcido, formato “asa de anjo” 
para modelo d´Gate AW 500 
existentes nas dependências da 
Presidência da República 

 UN 1 4 4   

8 

Vidro temperado de 12mm, 
translúcido, formato “asa de anjo” 
para modelo d´Gate AW 900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República. 

 UN 1 4 4   

9 

Tampa superior do gabinete em aço 
inox com acrílico com 1 pictograma e 
sem registro para as torres DIGICON 
DGATE AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República. 

 UN 1 2 2   

10 

Tampa superior do gabinete em aço 
inox com acrílico com 1 pictograma e 
1 registro para as torres DIGICON 
DGATE AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República. 

 UN 1 2 2   

11 

Tampa superior do gabinete em aço 
inox com acrílico com 2 pictogramas 
e 2 registros para as torres DIGICON 
DGATE AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 2 2   

12 

Placa pictograma superior para as 
torres DIGICON DGATE 
AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República.. 

 UN 1 2 2   

13 

Placa pictograma passiva para as 
torres DIGICON DGATE 
AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 2 2   

14 
Placa pictograma frontal para as 
torres DIGICON DGATE 
AW500/A900 existentes nas 

 UN 1 2 2   
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dependências da Presidência da 
República 

15 

Conjunto Kit de sensores receptores 
para modelo d´Gate AW 500 para as 
torres DIGICON DGATE 
AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 2 2   

16 

Conjunto Kit de sensores receptores 
para modelo d´Gate AW 900 para as 
torres DIGICON DGATE 
AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 2 2   

17 

Conjunto Kit de sensores 
transmissores para modelo d´Gate 
AW 500 para as torres DIGICON 
DGATE AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República. 

 UN 1 2 2   

18 

Conjunto Kit de sensores 
transmissores para modelo d´Gate 
AW 900 para as torres DIGICON 
DGATE AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 2 2   

19 

Conjunto sensor 10 transmissor 
DFLOW para as torres DIGICON 
DGATE AW500 /A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 4 4   

20 

Capacitor elétrico 100000µF – 35V 
radial para as torres DIGICON 
DGATE AW500 /A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 6 6   

21 

Conjunto de bornes para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República 

 UN 1 2 2   

22 

Motor 24V compatível com modelo 
d´Gate AW 500  para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República 

 UN 1 3 3   

23 

Motor 24V compatível com modelo 
d´Gate AW 900  para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República 

 UN 1 3 3   

24 

Placa do motor para modelo d’Gate 
AW 900  para as torres DIGICON 
DGATE AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 4 4   

25 

Placa do motor para modelo d’Gate 
AW 500  para as torres DIGICON 
DGATE AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República. 

 UN 1 5 5   

26 
Conjunto mecanismo para modelo 
d’Gate AW 500 para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 

 UN 1 2 2   
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existentes nas dependências da 
Presidência da República 

27 

Conjunto mecanismo para modelo 
d’Gate AW 900 para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República 

 UN 1 2 2   

28 

Placa de saída com 2 reles  para as 
torres DIGICON DGATE 
AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República. 

 UN 1 4 4   

29 

Conjunto da alavanca principal, 
superior e inferior para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República 

 UN 1 4 4   

30 

Contrapeso  para as torres DIGICON 
DGATE AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 4 4   

31 

Conjunto do módulo de controle e 
bloqueio para as torres DIGICON 
DGATE AW500 /A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 5 5   

32 

Sensor photo elétrico – receptor – 
E3Z – T81 12/24VDC para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República 

 UN 1 4 4   

33 

Conjunto coletor de cartão com 
urna para as torres DIGICON DGATE 
AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República. 

 UN 1 2 2   

34 

Cabo solenoide 12V para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República 

 UN 1 2 2   

35 

Coletor de cartões para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República 

 UN 1 2 2   

36 

Bocal do Kit de urna liso/cego  para 
as torres DIGICON DGATE 
AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 2 2   

37 

Leitor de proximidade, cor preto, 
dimensões aproximadas 48mm x 
103mm x 23mm, interface Wiegand, 
LEDs verde/vermelho para indicação 
de acesso liberado / acesso negado e 
ocorrência de falha, dispositivo 
audível (beeper) de indicação de 
status, para leitura de cartão 
smartcard com tecnologia MIFARE, 
Freq 13,56 MHz, sem contato. 
(Referência: Leitor de proximidade 
marca HID, iCLASS SE R10) 

 UN 1 15 15   

38 
Controladora Modular de Acesso, 
com quatro interfaces Wiegand para 
até quatro leitores de cartão, conexão 

 UN 1 10 10   



 

     

    P á g i n a  5 | 13 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: ABR/2025 

de rede com o sistema host e 
memória Compact Flash 2 GB. 
(Referência: Controle de Porta 
Wiegand APC-AMC2-4WCF, marca 
BOSCH) 

39 

Fonte de alimentação, tensão de 
entrada 100-240V, 50-60Hz, tensão 
de saída selecionável com as opções 
12V e 24V, corrente da saída 
selecionável de 5A a 12V ou 2,5A a 
24V, proteção contra sobretensão, 
dispositivo de carga de bateria 
integrado compatíveis com baterias 
12 V/7 Ah, 12 V/14 Ah e 24 V/7 Ah, 
capacidade de regular a tensão de 
carga de bateria. (Referência: Fonte 
de Alimentação APS-PSU-60, 
BOSCH) 

 UN 1 12 12   

40 

Fonte de alimentação tipo colméia 
220V/24V – 4,5 A compatível 
com para as torres DIGICON DGATE 
AW500/A900 existentes nas 
dependências da Presidência da 
República. 

 UN 1 4 4   

41 

Fonte de alimentação tipo 
colméia  220V/12V  para as torres 
DIGICON DGATE AW500/A900 
existentes nas dependências da 
Presidência da República 

 UN 1 4 4   

42 
Bateria Chumbo-Ácida, 12V, 7Ah, 
dimensões máximas (FxLxA) 15 cm x 
6,5 cm x 9 cm. 

 UN 1 40 40   

43 

Gabinete de aço galvanizado, 
espessura mínima de 2mm, com 
tratamento anticorrosivo, pintura 
eletrostática, na cor laranja, porta de 
inspeção na parte de trás, dimensões 
da base de 310 mm frente x 345 mm 
lateral, maior altura de 1000 mm 
compatível com  barreira automática 
modelo Sem Parar, marca 
PPA, existentes nas dependências 
da Presidência da República 

 UN 1 2 2   

44 

Barreira (haste de cancela) linear, em 
alumínio natural, retangular, 
dimensões 06 cm largura, 03 cm 
espessura, 04 metros de 
comprimento, escamoteável, adesivo 
refletivo de segurança compatível 
com  barreira automática modelo 
Sem Parar, marca PPA, existentes 
nas dependências da Presidência da 
República. 

 UN 1 6 6   

45 

Barreira (haste de cancela) 
articulada, em alumínio natural, 
retangular, com cabo de aço, 
dimensões 06 cm largura, 03 cm 
espessura, 04 metros de 
comprimento, com adesivo refletivo 
de segurança, compatível com 
barreira automática modelo Sem 
Parar, marca PPA,existentes nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 2 2   
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46 

Central de comando triflex connect 
bivolt 60Hz, corrente contínua 
(avulsa)  compatível com  barreira 
automática modelo Sem Parar, marca 
PPA, existentes nas dependências 
da Presidência da República 

 UN 1 4 4   

47 

Central de comando triflex connect 
bivolt 60Hz, corrente alternada 
(avulsa) compatível com barreira 
automática modelo Sem Parar, marca 
PPA, existentes nas dependências 
da Presidência da República 

 UN 1 8 8   

48 

Mancal P-205  compatível 
com  barreira automática modelo 
Sem Parar, marca PPA, existentes 
nas dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 4 4   

49 

Rolamento UC 205 do Mancal P-
205 compatível com barreira 
automática modelo Sem Parar, marca 
PPA, existentes nas dependências 
da Presidência da República 

 UN 1 4 4   

50 

Conjunto de fixação de barreira no 
gabinete (suporte, luvas de borracha 
e mancal bi-partido).  compatível 
com  barreira automática modelo 
Sem Parar, marca PPA, existentes 
nas dependências da Presidência da 
República. 

 UN 1 10 10   

51 

Conjunto tampa / base de alumínio 
para fixação de barreira (mancal 
bipartido).  compatível com  barreira 
automática modelo Sem Parar, marca 
PPA, existentes nas dependências 
da Presidência da República 

 UN 1 10 10   

52 

Polia do motor, em alumínio, 2 canais, 
120 B2. compatível com barreira 
automática modelo Sem Parar, marca 
PPA, existentes nas dependências 
da Presidência da República. 

 UN 1 2 2   

53 

Correia kraftband 
2,0/B55. compatível com barreira 
automática modelo Sem Parar, marca 
PPA, existentes nas dependências 
da Presidência da República 

 UN 1 4 4   

54 

Polia superior com eixo  compatível 
com  barreira automática modelo 
Sem Parar, marca PPA, existentes 
nas dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 2 2   

55 

Conjunto encoder universal de 
65cm compatível com barreira 
automática modelo Sem Parar, marca 
PPA, existentes nas dependências 
da Presidência da República 

 UN 1 4 4   

56 
Conjunto de fotocélula, com fonte de 
alimentação, com relé, C/NF/NA 

 UN 1 10 10   

57 

Botoeira de emergência externa, tipo 
cogumelo, em inox, para abertura 
manual de cancela, NA compatível 
com barreira automática modelo Sem 
Parar, marca PPA 

 UN 1 10 10   

58 
Semáforo LED, mínimo 36 LEDs, 
lente vermelho / lente verde, diâmetro 

 UN 1 10 10   
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entre 100mm e 110mm cada, 220V, 
cor preto, instalação vertical braço em 
alumínio  compatível com  barreira 
automática modelo Sem Parar, marca 
PPA, existentes nas dependências 
da Presidência da República. 

59 

Relé  miniatura para gerenciamento 
de fotocélula e semáforo, capacidade 
de contato 12A - 125VAC / 12A – 
28VDC / 7A – 250VAC, tensão 
máxima de chaveamento 
110VDC/380VAC, potência máxima 
de chaveamento 336W/1.750VA. 
(Referência: CTK-1C-12A-12VCD) 

 UN 1 20 20   

60 
Base do motorredutor de barreira 
automática modelo Sem Parar, marca 
PPA. 

 UN 1 2 2   

61 

Motor do tipo Motorredutor de barreira 
automática, de corrente alternada 3 
pólos, 1HP, 220V, monofásico, 60Hz, 
lubrificação permanente com óleo 
sintético, para cancela modelo Sem 
Parar, marca PPA, existente nas 
dependências da Presidência da 
República. (referência modelo 
CESTALTO - TIPO FCR-380, modelo 
de série 48.589) 

 UN 1 4 4   

62 
Laço indutivo pre-fab (perímetro 6m) 
medida de 2X1X2 de terminal lead de 
fio torcido. 

 UN 1 2 2   

63 

Módulo detector digital de veículos de 
1 canal, para laço indutivo, pré 
fabricado, perímetro de 6m,  110/220 
VAC, para cancela modelo Sem 
Parar, marca PPA, existente nas 
dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 4 4   

64 

Controle remoto para abertura e 
fechamento de portões e cancelas, 
cor preto, para as cancelas modelo 
Sem Parar, marca PPA,  existentes 
nas dependências da Presidência da 
República 

 UN 1 20 20   

65 

Leitor de mesa, dimensões 
aproximadas 112mm x 54mm x 
27mm, interface USB 2.0 ou superior, 
fonte de alimentação USB, cor cinza 
ou preto, para ativação e cadastro de 
cartões smartcard com tecnologia 
MIFARE, Freq 13,56 MHz, sem 
contato, compatível com o sistema de 
base de dados BIS (corporativo da 
BOSCH) existente na Presidência da 
República.  (Referência: Leitor de 
inscrição USB, MIFARE EV1, marca 
BOSCH) 

 UN 1 10 10   

66 

Scanner de mesa plano A6, interface 
USB, alimentação adaptador AC e 
USB, bivolt, tamanho máximo de 
documento 105mm x 148mm, 
resolução de 50 até 600 dpi. 
(Referência: Scanner Fujitsu fi-65F) 

 UN 1 8 8   

67 
Webcam Full HD 1.080p, lente de 
vidro, foco automático, correção de 

 UN 1 8 8   
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luz automática, interface USB, clipe 
universal para fixação 

68 

Antena UHF, polarização RHCP, 
frequência 902-928 MHz, impedância 
de entrada 50 Ohms, potência de 
entrada máxima 06 W, para leitura de 
tag veicular ACURA, modelo UHF T-
7 C M4E, fornecida com cabo RF de 
08 (oito) metro, compatível 
com barreira automática modelo Sem 
Parar, marca PPA. (Referência: 
Antena UHF marca ACURA, 
Monoestática 9dBi) 

 UN 1 4 4   

69 

Leitor RFID UHF, interface Wiegand 
26/34 bits, modo RF FHSS, 
modulação RF PRASK, que suporte 
antena monoestática com frequência 
902-928 MHz, para leitura de tag 
veicular ACURA, modelo UHF T-7 C 
M4E. (Referência: Leitor RFID marca 
ACURA, Edge-50 Auto ID v2) 

 UN 1 4 4   

70 

Botoeira de emergência/requisição 
de saída de porta, NF/NA, com 
estrutura em inox, para abertura de 
portas,  compatível com  barreira 
automática modelo Sem Parar, marca 
PPA 

 UN 1 10 10   

71 

Fechadura eletroímã para porta 
pivotante de madeira, força de tração 
mínima de 300 kgf, em inox, com “Fail 
Safe”, montagem superior, com 
sensor de abertura de porta embutido 
para integração com sistema de 
controle de acesso 

 UN 1 12 12   

72 

Fechadura eletroímã para porta 
pivotante de vidro e vista (guarnição) 
de vidro, força de tração mínima de 
150 kgf, em inox, com “Fail Safe”, 
montagem superior, com sensor de 
abertura de porta embutido para 
integração com sistema de controle 
de acesso 

 UN 1 12 12   

73 

Mola hidráulica aérea para porta 
pivotante, cor prata, braço em forma 
plana, fechamento regulável em força 
EN 2-4, velocidade de fechamento 
regulável, para abertura à direita ou à 
esquerda 

 UN 1 12 12   

74 

Caixa para montagem elétrica quadro 
comando 40X40X20cm, porta com 
vedação de borracha e trilho para 
fixação de fiação, placa de montagem 
removível com bucha de aterramento, 
submetido a tratamento anticorrosivo. 

 UN 1 30 30   

75 

Kit cabo Gold coaxial  monoestático 
10m TNC - TNC Reto/Angular para 
antena ACURA, compatível com 
cancela PPA Jetflex Sem Parar 

 UN 1 15 15   

76 

Kit Cabo Gold coaxial monoestático 
15m TNC -TNC reto/angular para 
antena ACURA, compatível com 
cancela PPA Jetflex Sem Parar.  

 UN 1 5 5   
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77 
Cabo de transmissão de dados 
Gigalan U/UTP  23AWGX4P CAT .6 
CX 305m 

 UN 1 6 6   

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 

5.1.2. Na formalização do instrumento substitutivo deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio da emissão da nota de empenho de despesa, conforme 
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na  hipótese  de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
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do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantidade
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia 

ou 
validade

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantidade
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia 

ou 
validade

         

 


